
INDICAÇÃO Nº 
4185
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para área da saúde no município de Santo Antônio do Jardim.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Gabriela Faria Batista Sueitt e José Fuliaro Neto e faz-se necessário para aquisição de uma ambulância tipo Van, com maca retrátil para a Unidade Mista de Saúde “Farmacêutico Raul da Costa Câmara” para locomoção dos pacientes até a cidade vizinha de Espírito Santo do Pinhal, onde existe o Hospital Francisco Rosas que presta atendimento no município.

Considerando que o município de Santo Antônio do Jardim possui somente o atendimento básico à população na Unidade Mista de Saúde, onde a mesma nos períodos noturnos não possui atendimento médico, tendo assim, a necessidade de contar com este indispensável meio de transportar os pacientes em estado emergencial.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1000192929 221117 1255


